
73 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ata nº 11/2021 de 21 de Julho de 2021. 

 

Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e vinte um, às dezenove 

horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Vereadores de André da Rocha 

em sua sede sito Rua Marcolino Pereira Vieira nº 1.800 sendo a décima 

primeira sessão ordinária do período legislativo 2021-2024. O secretário 

providenciou o livro de presença para que os vereadores assinassem e 

verificou o número regimental, participaram desta sessão os vereadores: Nelsi 

Paulo Ribeiro da Silva, Loreno Esteriz, Luciano da Silva Paim, Ronei Antônio 

Marques, Ramon Pinto de Souza, Mauri Machado Schimanoski, Edgar José 

Jacques Vieira e Eloci Maria Brito Foscarini; o Sr. Presidente em nome de 

Deus dá início a sessão, e pede ao Secretário que faça a leitura da ata da 

sessão anterior; o Sr. Presidente coloca a ata em discussão; o Sr. Presidente 

coloca a ata em votação, que é aprovada por 7x0, o Sr. Presidente pede ao 
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Secretário que faça a leitura das correspondências recebidas; Atestado Médico 

do Vereador Luciano da silva Paim que foi aprovado por 7x0;  pedido de 

informações  n° 10 da Vereadora Eloci Maria Brito Foscarini – MDB, pedido de 

Requerimento nº 01 e 02 da  Vereadora Eloci Maria Brito Foscarini – MDB; 

portarias nºs, 151/2021, 152/2021, 153/2021, 154/2021, 155/2021, 156/2021, 

157/2021, 158/2021, 159/2021, 160/2021, 161/2021, 162/2021, 163/2021, 

164/2021, 165/2021; decretos nºs 1.347/2021, 1.348/2021; o Sr. Presidente dá 

início ao Pequeno Expediente onde cada bancada têm o espaço de cinco 

minutos para falar sobre o que foi lido; o Sr. Presidente passa a palavra ao 

Vereador Edgar que refere: só queria colocar que a vereadora Cleonice está de 

atestado, e, estava conversando com a advogada, porque a ata teria que ser 

6x0 porque o vereador Luciano não vota, em razão de que não estava presente 

na sessão passada, assim, Sr. Presidente estou sugerindo para que 

pudéssemos corrigir, pois nós viemos já há anos fazendo errado, e, eu acho 

que dá pra corrigir, por exemplo, o Vereador Luciano não veio na sessão 

anterior, ele não vota a outra ata que nós votamos 7x0, eu acho que é um erro 

ele ter aprovar uma ata em que ele não estava na sessão, em razão de 

atestado, como também é o caso da Vereadora Cleonice, que nessa ata em 

que aprovamos hoje, como ela tem fala, pois ela estava presente, ela tem que 

vir ler a ata, e assinar posteriormente, e, claro que a ata de hoje, como ela não 

está presente, ela não poderia votar  e nem assinar, então Sr. Presidente, é 

uma maneira de nós corrigir, a partir desta ata, já que estava passando 

despercebido, e então, quem não está, não vota e nem assina, assim como 

sugestão fica de nós sentar e ver, por isso achei melhor falar para deixar 

gravado esse assunto, e assim nós discutir, eu acho que dá pra corrigir, não é 

porque nós viemos há anos que não dá pra corrigir; o Sr. Presidente  pede um 

aparte: eu digo assim vereador Edgar, nós conversar com a nossa assessora 
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jurídica para ver o que diz a lei orgânica  e o regimento interno da casa, porque 

nós não podemos mudar nada sem estar adequado nas leis, temos que sentar 

e ver; o vereador Edgar retoma a palavra, o certo da nossa ata seria nós  

terminar, aprovar e assinar, isso é o correto, que esta no regimento interno, 

então é uma coisa que dá pra nós corrigir; por exemplo, a Cleonice ela estava 

na sessão passada eu não vou dizer da Cleonice, vou dizer do Luciano que na 

outra sessão não estava presente, mas antes dele vir, votamos a ata que ele 

fez parte, devido que ele tinha falado né Luciano, eu acho que ele tem que vir e 

ler a ata se ele concorda ele assina, porque é uma maneira de corrigir, o 

Luciano não estava na outra sessão, então é uma maneira de nós acertar, não 

é porque vem sendo feita assim, que temos que continuar, eu  estava 

pensando hoje e escutando a leitura da ata, eu acho que nós estamos errados, 

eu estou errado, faz anos que estou aqui, eu, o Mauri, o Nego, que estamos já 

há vários anos aqui, acho que nós estamos errados, eu acho que não é feio 

reconhecer o erro e corrigir, até que é tempo né, então podemos conversar 

com a assessora e com todos os colegas e corrigir; o Sr. Presidente passa a 

palavra ao Vereador Mauri: por exemplo, se o vereador que não estava, quiser 

ler a ata e assinar, conferir os dados e assinar, tudo bem, o que não dá é pra 

ler de novo aqui, daí não; o Vereador Edgar pede um aparte: não, de jeito 

nenhum, não e só pela Cleonice, estou falando por exemplo também, da ata 

passada, do Luciano por exemplo, hoje o Luciano se ele quiser ler a ata que 

ele não leu, na outra sessão em que ele estava e falou, é mais que justo ele ler 

e assinar, o vereador Mauri retoma a palavra: se achar que esta errado, corrigir 

alguma coisa, e assinar, fica simples; o Sr. Presidente dá início ao Grande 

Expediente onde cada bancada tem espaço de quinze minutos para se 

manifestar sobre qualquer assunto; o Sr. Presidente passa a palavra a 

Vereadora Eloci: quero falar a respeito dos requerimentos que estou enviando 
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para o prefeito, referente as cestas básicas, pois fui visitar o CRAS, e elas me 

responderam que sai três cestas básicas por mês, assim, supondo que tem 

pessoas que ganham em janeiro, por exemplo, vão ganhar lá por setembro, 

dependendo da demanda de quantas pessoas tem, daí assim, até falei lá, elas 

disseram que não tem pessoas carentes no município, mas vamos dar um 

exemplo assim, quem ganhou as casinhas populares, não deixam de ser 

carentes e quem estava escrito nas casinhas e não ganhou também precisava, 

e foram os que tem casa própria e tem um que trabalha, é isso ai que eu coloco 

pra vocês pensarem bem, a prefeitura tem condições de dar mais cestas 

básicas para essas famílias, apesar que o prefeito está certo, ele colocou 

transporte no chimarrão para trabalhar nas massas, só porque não está 

passando nos outros lugares Santa Catarina, só quando tem uma ou duas 

pessoas ele não vai passar, teria que sentar com o conselho e ver se tem como 

a gente aumentar um pouquinho a demanda, a gente vê pela gente mesmo, 

que a gente ganha não é fácil, cada vez que você vai no mercado é uma 

exploração, então você se coloca no lugar dessas pessoas, e assim, também lá 

no CRAS me responderam  que tem pessoas que vão lá pedir sacola e posta 

no facebok chico balanceado, sagu , que bom isso, que bom que colocam isso 

ai, o dinheiro que eu vou compra um feijão, um arroz, massa, o café que vem 

no sacola eu posso fazer sim um sagu e um chico balanceado, eu coloco 

assim, lá no CRAS não tem que saber da vida particular da pessoa, eles tem 

que ver o que faz o requisito quando a pessoa vai lá e faz sua ficha, e o que 

precisa, elas querem saber o que tem lá dentro, o que o marido toma, tudo isso 

eu acho que não faz parte, eu acho que isso ai tem que ver;  o Sr. Presidente 

passa a palavra ao Vereador Luciano: quero colocar a Vereadora então, eu 

acho que isso é o dever da assistência social, então vamos levar sim para o 

prefeito, como foi colocado aqui na sessão, porque isso deve ser um parecer 
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da assistência social, elas que tem que dar o parecer e o trabalho delas, não é 

a coordenadora do CRAS que decide pra quem que vai ganhar ou de quem 

não vai de ganhar, dar as cestas básicas, isso tem que ter o parecer da 

assistência, isso eu vou colocar amanhã para o nosso prefeito, quero 

aproveitar e dizer também que eu fiz uma live, e também coloquei sobre um 

recuso que nós estamos recebendo pra saúde do Deputado Jerônimo, um 

recurso de 150mil reais, claro que foi cadastrado, e temos certeza que chegara 

para o custeio da saúde, fica aqui meu agradecimento ao Deputado Jerônimo e 

o assessor do estado que nos deu uma mão pra conseguir esse recurso era 

isso que queria deixar claro para vocês; o Sr. Presidente dá início a ordem do 

dia; o Sr. Presidente pede ao secretário que faça a leitura do primeiro item: 

Apresentação do projeto de lei nº028/2021 de 13 de julho de 2021 que, 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 740, DE 13 DE ABRIL DE 2007, QUE DISPÕE 

SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” o Sr. Presidente encaminha o projeto para as comissões 

competentes; o Sr. Presidente pede ao secretário que faça a leitura do 

segundo  item: Apresentação do projeto de lei nº029/2021 de 13 de julho de 

2021 que, “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº637, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

2003, QUE DISPÕE SOBRE A CRAÇÃO DO CONSELHO E DO FUNDO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, INTITUI A TAXA DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, DÁ NOVA DENOMINAÇÃO ÁS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

QUE MENCIONA, ALTERANDO O ARTIGO 1°, INCISO III DA LEI Nº01/1989, 

DE 11 DE JANEIRO DE 1989, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”; o Sr. 

Presidente encaminha o projeto para as comissões competentes;  o Sr. 

Presidente em nome de Deus dá por encerrada a sessão e convida a todos 

para a próxima sessão que acontecerá no dia 04 de Agosto de 2021 às 19 
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horas. Para constar eu lavrei a presente ata que após lida e aprovada será 

assinada por mim e demais colegas vereadores. 

 

 Luciano da Silva Paim                          Nelsi Paulo Ribeiro da Silveira                                                       

Primeiro Secretario                           Presidente da Câmara de Vereadores    

 

 

- Loreno Esteriz (Vice-Presidente): 
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- Ramon Pinto de Souza: 
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- Edgar José Jacques Vieira: 

- Eloci Maria Brito Foscarini 

-Cleonice Martins 

 

 

 

 

 

 

 

 


